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Processo n°	 13884.004246/2002-74

Recurso n°	 131.411 Voluntário aro a Gentte:on
Matéria	 RESTITUIÇÃO/COMP COFINS	 Wasgun—no Dei ___t" vin

t

Acórdão n°	 203-12.402	 es	 AtaRubi"

Sessão de	 19 de ietembro de 2007

Recorrente	 INSTITUTO DE ONCOLOGIA DO VALE S/C LTDA.

Recorrida	 DRJ-Campinas/SP

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/01/2061 a 31/05/2002

Ementa: COFINS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSÃO
REGULAMENTADA. ISENÇÃO, REVOGAÇÃO.

A par do entendimento do Supremo Tribunal Federal
de que a Lei Complementar n° 70/91 é materialmente
ordinária e por isto pode ser alterada por outra lei
desta última espécie normativa, a isenção concedida
às sociedades civis de profissão regulamentada pelo
art. 60, II, da Lei Complementar n° 70/91, foi
revogada tacitamente pelo art. 56 da Lei n° 9.430/96.

Recurso negado.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.
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EM'	 C • a RA AS DE ASSIS•

Relator

Participaram, ainda, do pres te julgamento, os Conselheiros Eric Moraes de
Castro e Silva, Silvia de Brito Oliveira, Mauro Wasilewski (Suplente), Odassi Guerzoni Filho e
Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.

Ausente o Conselheiro Luciano Pontes de Maya Gomes.
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Relatório

Trata-se do Pedido de Restituição de fls. 01/34, relativos a créditos com origem
em recolhimentos supostamente indevidos da Contribuição para o Financiamento de
Seguridade Social (Cofins).

Segundo a requerente, os pagamentos seriam indevidos em virtude da isenção
concedida às sociedades civis de profissão regulamentada de que trata o art. 1° do Decreto-Lei
n° 2.397/87. A restituição soma RS 124.580,75 e refere-se aos períodos de apuração de 01/2001
a 07/2002, conforme o demonstrativo de fls. 45/49. Os recolhimentos ocorreram entre
15/02/2001 e 15/08/2002, conforme as cópias dos Darfs de fls. 35/44.

Ao Pedido de Restituição foi cumulada compensação, requerida mediante
Declarações de Compensação inseridas nos seguintes Processos: 13884.004869/2002-47;
13884.000431/2003-71; 13884.000706/2003-76; 13884.001110/2003-93; 13884.001412/2003-
61; 13884.001823/2003-57; 13884.001946/2003-98 e 13884.002279/2003-61. Apresentou-se
também PerDcomp eletrônico (fls.87/90).

A restituição/compensação foi indeferida, nos termos do Parecer e Despacho
Decisório de fls. 91/95.

Insurgindo-se contra o indeferimento, foi apresentada a Manifestação de
Inconformidade de fls. 101/119, onde é argüido basicamente o seguinte, conforme o relatório
da primeira instância que reproduzo, por bem resumir as alegações (fls. 140/141):

"4.1 - a Lei Complementar 70, de 1991, isentou, da contribuição à
Cofins, as sociedades civis prestadoras de serviços profissionais
relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada;

4.2 - a Súmula 276 do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que
as sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas
da Cofins, irrelevante o regime tributário adotado;

4.3 - conforme jurisprudência, não é licito à lei ordinária revogar
isenção concedida por lei complementar, por estar em grau
hierárquico normativo inferior, uma vez que a lei complementar deve
ser respeitada tanto sob o aspecto material quanto o formal, razão pela
qual a suposta revogação da isenção infringiria diretamente os
princípios da hierarquia das leis e da segurança jurídica;

4.4 - conforme jurisprudência, a isenção independe do regime
tributário adotado;

4.5 - o indébito deve ter correção monetária integral; tem direito
subjetivo à compensação sendo que a prescrição desse direito se dá em
dez anos;

4.6 - requer a reforma da decisão e que seja reconhecido seu direito à
restituição e compensação."
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. A 5* Turma da DRJ manteve o indeferimento, nos termos do Acórdão de fls.
139/143. Referendou a interpretação do órgão de origem, no sentido de que a isenção em foco
foi revogada pelo art. 56 da Lei n° 9.430/96.

O RecUrso Voluntário de fls. 149/171, tempestivo, ináiste na repetição do
indébito, repisando argumentos da impugnação.

É o relatório. 1
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VOO

Conselheiro EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS, Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos previstos no
Processo Administrativo Fiscal, pelo que dele conheço.

Para o deslinde da questão importa saber se sociedade civil de profissão
regulamentada de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397/87 permanece gozando da isenção
estabelecida pelo art. 6°, II, da LC n° 70/91, após a entrada em vigor do art. 56 da Lei n°
9.430/96.

Entendo que referida isenção vigeu até 31/03/1997, tendo sido revogada pela
Lei n° 9.430/96.

Curvo-me ao entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a
Lei Complementar n° 70/91 é materialmente ordinária, embora formalmente complementar.
Por isto pôde ser alterada pelo art. 56 da Lei n° 9.430/96.

Ressalvo, todavia, o meu ponto de vista pessoal. Entendo que ao legislador é
permitida a escolha entre lei complementar ou lei ordinária, independentemente da matéria
tratada, de forma que se optar pela primeira deve prevalecer o seu alvedrio. Ou seja, lei
formalmente complementar só poderia ser alterada por outra da mesma espécie. Por razões
políticas, por exemplo, pode o legislador preferir a lei complementar para dificultar
modificações futuras na norma editada, já que a matéria assim tratada, por ter sido submetida
ao quorum qualificado e sido aprovada pela maioria absoluta, nos termos exigidos pelo art. 69
da Constituição Federal, não poderia posteriormente ser modificada pela maioria simples da lei
ordinária.

A opção do legislador deve ser respeitada porque assim haverá maior segurança
jurídica. Do contrário, e consoante a interpretação do STF, há insegurança jurídica. Só se sabe
se determinada lei é materialmente complementar após o pronunciamento do Colendo
Tribunal.

Após a ressalva pessoal, retomo ao entendimento prevalente nesta Terceira
Câmara de que a LC n° 70/91 foi, sim, alterada pelo art. 56 da Lei n° 9.430/96 e não mais
existe a isenção buscada pela recorrente.

Data venia, o art. 56 da Lei n°9.430/96 revogou o art. 6°, II, da LC n° 70/91. Tal
revogação apenas ocorreu tacitamente e não de forma expressa. Observe-se a Lei n° 9.430/96,
verbis:

"Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão
legalmente regulamentada passam a contribuir para a seguridade
social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas
as normas da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991.

Parágrafo único. Para efeito da incidência da contribuição de que
trata este artigo, serão consideradas as receitas auferidas a partir do
mês de abril de 1997."
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Como se vê a partir da leitura do artigo acima, a norma nova é sncompativel
com a do art. 60, II, da LC n° 70/91. Dai a revogação tácita. Neste sentido cabe rever a lição
precisa de Maria Helena Diniz, in "Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro
Interpretada", São Paulo, Saraiva, 1999, p. 67, segundo a qual a revogação tácita se dá
"quando houver incompatibilidade entre a lei nova e a antiga, pelo fato de que a nova passa a regular
parcial ou inteiramente a matéria tratada na anterior, mesmo que nela não conste a expressão
'revogam-se as disposições em contrário', por ser supérflua. A revogação tácita ou indireta operar-se-
á, portanto, quando a lei contiver algumas disposições incompatíveis com as da anterior, hipótese em
que se terá derrogação, ou quando a novel norma reger inteiramente toda a matéria disciplinada pelo
lei anterior, tendo-se, então, a ab-rogação."

Com relação ao fato de que a Lei n°9.430/96 é ordinária enquanto a LC n° 70/91
não o é, ressalte-se que esta última possui caráter de lei ordinária, conforme o entendimento do
Supremo Tribunal Federal amparado no art. 195 da Constituição Federal, que não pede lei
complementar para a instituição das contribuições contempladas nos incisos I desse artigo,
dentre elas a Cofins. Apenas formalmente complementar, mas materialmente lei ordinária,
conforme o entendimento do STF expresso na Ação Declaratória de Constitucionalidade
(ADC) n° 1, a LC n°70/91 pode ser alterada por lei ordinária e também por medida provisória
que, na forma do art. 62 da Constituição Federal, tem força de lei. Tanto assim que
praticamente todas as alterações na legislação da Cofins têm sido por meio de leis ordinárias.
Como exemplo mais importante cabe mencionar a Lei n°9.718/98.

Quanto ao conflito de competência para exame da matéria — deve ser tratada em
sede de recurso especial, a cargo do STJ, ou pela via extraordinária, privativa do STF -, é tema
controverso.

Analisando a questão, o Tribunal Federal Regional da 5' Região já decidiu que a
isenção em tela foi revogada, conforme ementa abaixo, verbis:

"Processual Civil Agravo de Instrumento. Sociedade Civil de
Prestação de Serviços. Ato Indeferi:6110 de Liminar. Isenção ao
Recolhimento da Cofins. Revogação. Lei n°9.430/96.

1. É pacifico o entendimento jurisprudencial no sentido de que
inalaste hierarquia entre Lei Complementar e Lei Ordinária, mas tão-
somente campos de atuação diversos.

2. 'Sá existe lei complementar para as matérias cuja disciplina a
Constituição expressamente faz exigência e, se porventura a
matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado
tenha sido a lei complementar, não seja daquelas para que a Carta
Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam
dela se têm como dispositivos de lei ordinária' (STF - ADC-I/DF,
Relator Ministro Moreira Alves).

3. Legalidade da cobrança com base na Lei te 9.430/96. Ausência do
fumus boni juris.

4. Decisão mantida. Agravo improvido." (TRF 5' Região, 3' Turma,
Rel. Min. Magnus Augusto Costa Delgado, convocado, unanimidade,
DJU de 4/9/98, p. 387) /7-
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O STJ, por sua vez, apesar de ter editado em 02/06/2003 a Súmula n° 276 - no
dizer do qual "As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas da Cofins,
irrelevante o regime tributário adotado" -, tem acórdãos segundo os quais a isenção da Cofins foi
revogada, consoante a interpretação do STF. Segundo tais acórdãos o entendimento do STF -
de que a LC no 70/91 tem eficácia de lei ordinária e por isto pode, sim, ser modificada por
outras leis ordinárias - precisa ser seguido pelo tribunal inferior porque se trata de matéria

• constitucional. É certo que a polêmica somente se encerrará no Colendo STF, quando, a se
confirmar posição anterior deste Tribunal, a revogação da isenção procedida pela Lei n°
9.430/96 será considerada constitucional.

Observe-se, abaixo, amostra dos acórdãos do STJ corroborando a interpretação
do STF, que deve prevalecer para o caso em tela, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE
CUNHO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. COFINS. SOCIEDADE CIVIL.
BASE DE CÁLCULO.

1 - Recurso especial interposto com o escopo de reformar decisão que
considerou devido o pagamento da COFINS pélas sociedades civis
prestadoras de serviço. Acórdão assentado na constitucionalidade dos
artigos 3.° e 8.° da Lei n° 9.718/98; e art. 56 da Lei n° 9.430/96.
Recurso inadequado.

2 - O recurso especial não é a espécie adequada para atacar decisão
que têm como núcleo central matéria de cunho eminentemente
constitucional.

3 - Ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 146; 148; 154, 1, e
195, § 4', todos da Constituição Federal, a instituição ou afixação da
base de cálculo de tributo, a que se refere o art. 97 do Código
Tributário, que explicita o princípio constitucional da legalidade
agasalhado no art. 150, 1, da Constituição, se faz mediante a edição
de lei ordinária O redimensionamento da base de cálculo do
COFINS e do PIS por meio de lei ordinária, Lei n° 9.718198, não
viola o ar% 97 do CTN.

4 — A lei 9.718/98, art. 3. 0, quando estabeleceu que faturamento
'corresponde à receita bruta da pessoa jurídica', não alterou a
definição e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito
privado, para definir ou limitar competência tributária, mas apenas
definiu a base de cálculo das contribuições sociais instituídas pela Lei
Complementar 70/91 - COF1NS e Lei Complementar 07/70 - PIS.

5 - As sociedades civis prestadoras de serviços não estão isentas do
pagamento da COFINS, em face da revogação do art. 6 II da Lei
Complementar re 70/91 (que possui conteúdo material de lei
ordinária

pelo art. 56 da Lei n°9.430/96).

6 - Recurso Especial não conhecido." (STJ, r Turma, unânime,
AGREsp n° 438.347, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de
14/04/2003, p. 215)
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• "AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. PRESTADORAS -
• DE SERVIÇO. ISENÇÃO. LC N.° 70/91. STATUS DE LEI

ORDINÁRIA. ADC N° 01/DF. LEI N° 9.430/96. REVOGAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
APLICAÇÃO DA L1CC. PRINCÍPIO DE QUE A LEI POSTERIOR
REVOGA E LEI ANTERIOR NAQUILO EM QUE LHE FOR
CONTRÁRIA.

I. As Primeira e Segunda Turmas, desta Corte Superior, em reiterados
julgados, e com fundamento no Princípio da Hierarquia das Leis, têm
se posicionado no sentido de que Lei Ordinária néio pode revogar
determinação de Lei Complementar, pelo que ilegítima seria a
revogação instituída pela Lei n." 9.430/96 da isenção conferida pela
LC n.° 70/91 às sociedades prestadoras de serviços.

2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC n.° 01/DF,
decidiu que a LC n.° 70/91 possui status de lei ordinária tendo em vista
que não se enquadra na previsão do art. 154, I, da Constituição
Federal

3. Revisão necessária do posicionamento das Turmas de direito
público do STJ, em observância ao entendimento do STF, intérprete
maior do texto constitucional.

4. Segundo o princípio da lex posterius derogat priori, consagrado
no art. 2°, § P; da LICC, não padece de ilegalidade o disposto no art
56, da Lei st 9.430/96, pelo que, em razão de a lei isencional e a
revogadora possuírem o mesmo status de lei ordinária, legítima é a
revogação da isenção anteriormente concedida, pelo que estão
obrigados ao pagamento da COFINS as sociedades civis prestadoras
de serviços.

5. A aplicação de norma supralegal, in casu, a Lei de Introdução ao
Código Civil, torna desnecessária a análise de matéria de índole
constitucional.

6. Agravo Regimental provido para negar provimento ao recurso
especial." (ST.1, P Turma, unânime, AGREsp n° 429.596, Rel. Min.
Luiz Fux, DJU de 19/12/2002, p. 340)

"TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES CIVIS. COFINS. ISENÇÃO. LC  70/91.
REVOGAÇÃO.

- As sociedades civis não são isentas da COFINS, nos termos da Lei n°
9430/96.

- Nego provimento ao recurso." (Sn, P Turma, maioria, Resp n°
354.012, Rel, para o acórdão, Min. Francisco Falcão, DJU de
19.12.2002, p. 335)

Prenunciando que a matéria tinha que ser submetida ao crivo final do STF, o
STJ já vinha deixando de conhecer de recurso especial tratando da revogação em foco. É o que
demonstra o acórdão proferido pela Segunda Turma do STJ em 09/08/2005, relator Min.
Castro Meira, à unanimidade, cuja 	 é a seguinte:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO 	 -
MONOCRÁTICA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

1. O acórdão regional analisou a matéria sob o ângulo constitucional,
referente à possibilidade de revogação do art. 6°, inciso II, da Lei
Complementar n°70/91 pelo art. 56 da Lei n°9.430/96.

2. Constatado o fundamento essencialmente constitucional do acórdão,
ocorre óbice para o conhecimento do recurso especial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

No STF, por sua vez, a matéria já está praticamente resolvida, como demonstra
a informação abaixo, extraída do Informativo STF n° 459 e relativa ao Recurso Extraordinário
n° 381.964, que está sendo julgado em conjunto com o RE n°377.457 (negrito acrescentado):

"Em seguida, o Min. Gilmar Mendes, relator, negou provimento aos
recursos, no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia,
Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. Considerou o relator a
orientação fixada pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de
16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional
entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas
formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a matéria
eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b)
ine:dgibilidade de lei complementar para disciplina dos elementos
próprios à hipótese de incidência das contribuiçães desde logo
previstas no texto constitucionaL Com base nisso, afirmou que o
conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6°, II, da LC
70/91 não se resolve por critérios hierárquicos, mas, sim,
constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas
espécies normativas. No ponto, ressaltou que o art. 56 da Lei 9.430/96
é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF,
art.. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 69 que importou na
revogação de dispositivo inseno em norma materialmente ordinária
(LC 70/91, art. 6", II). Assim, não haveria, no caso, instituição, direta
ou indireta, de nova contribuição social a exigir a intervenção de
legislação complementar (CF, art. 195, § 49. Em divergência, o Min.
Eros Grau deu provimento aos recursos, a fim de que seja mantida a
isenção estabelecida no art. 6", II, da LC 70/91, por dois fundamentos:
o critério hierárquico e o critério da impossibilidade da lei geral
posterior revogar a lei especial anterior. Após, o julgamento foi
suspenso em virtude do pedido de vista do Min. Marco Aurélio. RE
38 I964/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 14.3.2007. (RE-38I964)"

Antes, a P Turma do STF já tinha decidido conforme abaixo:

"RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO

AG.REG.NO	 RECURSO	 EXTRAORDINÁRIO
Relator(a):	 Min.	 CÁRMEN	 LÚCIA
Julgamento: 24/04/2007 	 Órgão Julgador: Primeira Turma
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIED a DE
SERVIÇOS PROFISSIONAIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS.
REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. O Supremo Tribunal Federal firmou
entendimento no sentido de que a revogação da isenção do
recolhimento da Cofins concedida pela Lei Complementar n.
70/91 por lei ordinária não afronta o principio da hierarquia das
leis.

Decisão

A Turma negou provimento ao agravo regimental no
recurso extraordinário, nos termos do voto da Relatora.
Unânime. Não
participaram, justificadamente, deste julgamento os Ministros
Marco Aurélio e Carlos Britto. 1" Turma, 24.04.2007.

RE 419629 /DF - DISTRITO FEDERAL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. SEPÜLPEDA PERTENCE

Julgamento: 23/05/2006 órgão Julgador: Primeira Turma

Publicação: DJ 30-06-2006 PP-00016 EMENT VOL-02239-04 PP-
00658

Parte(s)

RECTE.(S) SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS ASSESSORAMENTO PERÍCIAS INFORMAÇÃO E
PESQUISAS DO DF - SESCON-DF

ADV.(A/S) : ANA PAULA PELOSO E SILVA MATOS E OUTRO(A/S)

RECTE.(5) : UNIÃO

ADV.(AIS) : PB? 1 - LÚCIO CÁNDIDO DA SILVA

RECDO.(ES) : OS MESMOS

Ementa

EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição
simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de objeto ou do
interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical:
apesar de favorável a decisão do Superior Tribunal de Justiça no
recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte
contrária. II. Recurso extraordinário contra acórdão do STJ em
recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da
competência do Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr.
Civil, art. 543, § 2 0. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ
153/684. I. No caso, a questão constitucional - definir se a matéria era
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reservada à lei complementarou poderia ser versada em lei ordinária -
é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ
ter observado o disposto no art 543, § 2°, do C. Pr. Civil. 2. Em
conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o
acórdão do S7'J por usurpação da competência do Supremo Tribunal e
determinar que outro seja proferido, adstrito às questões
infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543,
§ 2°, do C. Pr. Civil, negar provimento ao 1W do SESCON-DF contra o
acórdão do TRF/1" Região, em razão da jurisprudência do Supremo
Tribunal sobre a questão constitucional de mérito. III. PIS/COFINS:
revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis
de profissão pela LC 70/91. I A norma revogado - embora inserida
formalmente em lei complementar - concedia isenção de tributo federal
e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que
outra lei ordinária da União, validamente, poderia revogar, como
efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia
das leis - rectius, da reserva constitucional de lei complementar - cujo
respeito exige seja observado o âmbito material reservado pela
Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência
sedimentada do Tribunal, na trilha da decisão da ADC I, 01.12.93,
Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.

Decisão

A Turma deu provimento ao recurso extraordinário da União Federal e
negou provimento ao do Sindicado das Empresas de Serviços
Contízbeis,Assessoramento, Perícias, Informação e Pesquisa do DF,
nos termos do voto do Relator. Unânime. I". Turma, 23.05.2006."

Por último, ressalto que, em virtude do indeferimento da restituição, as
compensações não são homologadas.

Pelo exposto, considerando que a revogação da isenção concedida pelos arts. 6°,
II, da LC n° 70/91, e 56 da Lei n°9.430/96, não se deu de forma ilegal, nego provimento ao
recurso.

Sala das Sessões, em 1' de s .,í - bro de 2007
40000a •
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